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CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Convênio a concessão de estágio pelo MCT/CBPF a alunos regularmente
matriculados e que estejam freqüentando efetivamente o(s) curso(s) no CEFET/RJ. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA. O estágio deve propiciar a complementação de ensino e da aprendizagem a
serem planejados em conformidade com os currículos, programa e calendários escolares, a fim de se 
constituírem em instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento 
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA SELEÇAO 

Os estudantes serão selecionados de acordo com as áreas de interesse do CBPF, para se dedicarem
exclusivamente às atividades relacionadas com os respectivos cursos, proporcionando experiência 
prática aos estudantes, mediante efetiva participação em serviços, programas, planos e projetos, cuja 
estrutura programática guarde estrita correlação com as respectivas linhas de formação profissional. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA. O número de estagiários não poderá ser superior a dez por cento do total da
lotação aprovada para as categorias de nível intermediário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Compete ao MCT/CBPF: 

a) Proporcionar aos estagiários condições adequadas à execução do estágio;

b) garantir ao estagiário o cumprimento das exigências escolares inclusive no que se refere ao
horário de supervisão pelo CEFET/RJ;

c) proporcionar ao estagiário experiências válidas para elaboração do trabalho final de conclusão
do curso, bem como do material para sua execução, ressalvada a autonomia científica desse
trabalho;

d) garantir aos supervisores credenciados pela CEFET/RJ a realização de supervisão, sempre
que seja do seu interesse;

e) garantir mediante a participação dos supervisores, a orientação quanto ao desenvolvimento do
projeto e atividade;

f) prestar ou comunicar oficialmente todo o tipo de informação sobre o desenvolvimento de
estágio e da atividade do estágio, que venha a ser solicitada pelo CEFET/RJ ou que a
entidade entenda necessária;

g) a carga horária de estágio será de 20 (vinte) horas semanais, em horário de funcionamento do 
MCT/CBPF, sem prejuízo das atividades discentes.

Compete ao CEFET/RJ: 










